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 LEI N.º 8.810, DE 9 DE JUNHO DE 2021 

 

Autoriza contratação temporária de 

excepcional interesse público e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de 

excepcional interesse público, conforme faculta o art. 37, inciso IX da Constituição Federal, para 

suprir necessidades de servidores junto à Secretaria da Cultura, Turismo e Esportes (SECTE), 

conforme abaixo especificado: 

N. º de cargo Denominação Carga horária Padrão 

1 Operador de som e luz 40 h/s 12 

                

Art. 2o As especificações exigidas para a contratação de servidor, as atribuições, 

os vencimentos e demais peculiaridades do cargo constam no Anexo I, desta Lei. 
           3                          
Art. 3o O contrato firmado em decorrência desta Lei terá a vigência de 6 (seis) 

meses, podendo ser renovado por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197, da Lei 

Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município e dá outras providências), a contar da assinatura do mesmo. 
 

Art. 4o O ocupante do cargo previsto no art. 1.°, terá os direitos constantes no art. 

199, da Lei Complementar no 035, de 07 de outubro de 2005 (Dispõe sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências). 
 

Art. 5o As despesas decorrentes da contratação deverá ser custeada pela dotação 

orçamentária 1389. 
 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 9 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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ANEXO I 

 

Categoria Funcional: Operador de som e luz 

 

Padrão de Vencimento: 12 

 

Atribuições:   

 

a) Descrição  Sintética: instalar e operar equipamentos de som e luz. 

 

b) Descrição Analítica: Instalar alto-falantes e microfones nos lugares apropriados; ligar os 

amplificadores por intermédio de conectores elétricos; testar a instalação fazendo as conexões 

convenientes; montar e instalar equipamentos de sonorização, retroprojetores de slides; manejar 

equipamentos audiovisual, projetando filmes e coordenando o sistema elétrico durante as 

projeções; colaborar na produção de material didático, pesquisa e extensão que necessitar de 

recursos audiovisuais; manter e conservar os equipamentos sob sua responsabilidade; executar 

pequenos trabalhos de manutenção de aparelhagem; controlar a circulação dos equipamentos 

registrados sua movimentação em fichário apropriado; utilizar recursos de informática; executar 

outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

Condições de Trabalho: 

 

a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, 

domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de uniforme e 

equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  

 

a) Idade: 18 anos 

b) Instrução: Ensino Médio Completo, curso de Produção musical (no mínimo 150 horas); Curso 

de Gravação analógica e protools (no mínimo 150 horas); Curso de Áudio elementar e acústico 

Nível I (no mínimo 200 horas). 

c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso ou Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

 

 

 


